LEI Nº2300 DE 21 DE MARÇO DE 2001.

AUTORIZA SUBSIDIAR O TRANSPORTE ESCOLAR PARA O ENSINO MÉDIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

VOLNEI GARCIA DE LIMA, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul,



    FAÇO saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI

Art. 1º É o Município autorizado a subsidiar, em até 100% (cem por cento), o transporte escolar para o ensino médio de estudantes residentes no território do Município.

Art. 2º Fica, igualmente, autorizado a abertura de Crédito Especial no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), bem como incluir no Plano Plurianual 1997/2001, na Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO/2001 e no Orçamento Anual, Atividade com a seguinte codificação:
05.04 – Secretaria Municipal de Educação e Cultura

08 – EDUCAÇÃO E CULTURA

43 – ENSINO MÉDIO

239 – Transporte Escolar

05.04 – 08432392.0 – Transporte Escolar para o Ensino Médio

3.1.3.2 – Outros Serviços e Encargos

Art. 3º Servirá de recursos para a cobertura do Crédito aberto pelo artigo anterior:

a) Redução do valor consignado no orçamento vigente como Reserva de Contingência.............................................................................................R$ 10.000,00

b) Transferências do Governo do Estado destinado ao transporte Escolar.......................................................................................................R$10.000,00

TOTAL......................................................................................................R$ 20.000,00

Art. 4º A Secretaria Municipal de Educação e Cultura manterá um cadastro dos estudantes beneficiados e os estabelecimentos de ensino que os mesmos freqüentam.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 20 de março de 2001.

Registre-se e Publique-se:

         LAUDIR INÁCIO RAUBER



         VOLNEI GARCIA DE LIMA

Secretário Municipal da Administração



     Prefeito Municipal

